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DECISÃO ADMINISTRATIVA CONSIPUFU Nº 156/2024

PROCESSO Nº 23117.055252/2024-40
REQUERENTE ANA PAULA DE ÁVILA GOMIDE
RELATOR(A):  

Assunto: Comissão Especial de Defesa Pública da Tese Acadêmica inédita para
Professor Titular da Prof.ª Dr.ª Ana Paula de Ávila Gomide.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, o Conselho do Instituto de Psicologia, em
reunião plenária, ante as razões expostas,
 

DECIDE

1. Aprovar a Comissão Especial de Defesa Pública da Tese Acadêmica
inédita para Professor Titular da Prof.ª Dr.ª Ana Paula de Ávila Gomide:
Membros Titulares:
Prof. Dr. Rafael Cordeiro Silva - Professor Titular do Instituto de Filosofia da
Universidade Federal de Uberlândia
Profa. Dra. Silvia Rosa da Silva Zanolla - Professora Titular da Faculdade de
Educação da Universidade Federal de Goiás
Prof. Dr. José Leon Crochick - Professor Livre-docente e Professor Titular do Instituto
de Psicologia da USP
Prof. Dr. Sinésio Ferraz Bueno - Professor livre-docente do Departamento de Filosofia
e da Pós-graduação em Educação da Unesp de Marília
Membros suplentes:
Profa. Dra. Anamaria Silva Neves Professora Titular do Instituto de Psicologia da
Universidade Federal de Uberlândia
Prof. Dr. Antônio Álvaro Soares Zuin - Professor Titular do Departamento de
Educação e do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal
de São Carlos.
2. Determinar à Secretaria do IPUFU que tome as devidas providências.
3. Data da sessão: 12/09/2024 - ordinária - 15ª reunião/2024.
4. Especificação de quórum: 10 (dez) votos favoráveis, nenhum voto
contrário, nenhuma abstenção – aprovada a Comissão Especial por unanimidade.

 
Presidente

Boletim de Serviço Eletrônico em
16/09/2024
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Documento assinado eletronicamente por Maristela de Souza Pereira,
Presidente, em 16/09/2024, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5702534 e o código CRC 5E848546.

Referência: Processo nº 23117.055252/2024-40 SEI nº 5702534
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